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PROGRAMA DE TRABALHO

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ

Secretaria de Estado de Turismo

69101 Secretaria de Estado de Turismo

R$ 1,00OGE 2025
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Ç
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Inciso III do art.12 da LDO n° 10.657 de 15/07/2024

Total

F - Fiscal     S - Seguridade Social     

 198.032.248
 7.365.513  0  78.453.564  112.213.171  0  0  0

1 - Projeto     2 - Atividade    3 - Op.Especiais     

- PEAA - Plano Estadual Amazônia Agora

CONSOLIDAÇÃO DA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ

Secretaria de Estado de Turismo

69101 Secretaria de Estado de Turismo
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TOTALPROJETO-ATIVIDADE OU OPERAÇÕES ESPECIAISFUNCIONAL

R$ 1,00OGE 2025
Inciso III do art.12 da LDO n° 10.657 de 15/07/2024

23.122.1297-4668 Abastecimento de Unidades Móveis do Estado  436.800  0  0  436.800  0  0  0  0

23.122.1297-8338 Operacionalização das Ações Administrativas  12.520.156  0  0  12.442.344  77.812  0  0  0

23.122.1297-8339 Operacionalização das Ações de Recursos Humanos  7.566.513  7.365.513  0  201.000  0  0  0  0

23.128.1508-2245 Capacitação de Servidores Públicos  222.000  0  0  222.000  0  0  0  0

23.131.1508-8255 Publicidade das Ações de Governo  62.400  0  0  62.400  0  0  0  0

23.331.1297-8311 Concessão de Auxílio Alimentação  2.750.971  0  0  2.750.971  0  0  0  0

23.331.1297-8312 Concessão de Auxílio Transporte  148.072  0  0  148.072  0  0  0  0

23.451.1508-7722 Construção de Imóveis Públicos Estaduais  216.472  0  0  104.000  112.472  0  0  0

23.573.1528-2240 Promoção da Bioeconomia  204.000  0  0  204.000  0  0  0  0

23.695.1528-2291 Desenvolvimento das Potencialidades Locais  11.727.473  0  0  11.727.473  0  0  0  0

23.695.1528-2292 Fomento ao Segmento de Turismo de Natureza e Pesca 

Esportiva Sustentáveis

 312.000  0  0  312.000  0  0  0  0

23.695.1528-2293 Promoção e Divulgação de Produtos e Destinos Turísticos  18.932.800  0  0  18.932.800  0  0  0  0

23.695.1528-2295 Apoio à Criação de APL (Arranjos Produtivos Locais) do 

Turismo

 52.000  0  0  52.000  0  0  0  0

23.695.1528-2296 Promoção de Práticas de Turismo Responsável  152.800  0  0  152.800  0  0  0  0

23.695.1528-2297 Apoio ao Segmento de Turismo Gastronômico  312.000  0  0  312.000  0  0  0  0

23.695.1528-2351 Gestão de Equipamentos Turísticos  23.627.404  0  0  23.514.932  112.472  0  0  0

23.695.1528-7730 Programa de Turismo Sustentável do Pará -Prodetur PA  115.830.525  0  0  4.032.582  111.797.943  0  0  0

23.695.1528-7731 Implantação do Centro de Atendimento ao Turista - CAT  506.862  0  0  394.390  112.472  0  0  0

23.695.1528-8377 Realização de Estudos e Pesquisas para o Turismo  1.248.000  0  0  1.248.000  0  0  0  0

- PEAA - Plano Estadual Amazônia Agora
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23.695.1528-8379 Apoio à Gestão Municipal do Turismo  683.000  0  0  683.000  0  0  0  0

23.695.1528-8791 Apoio à Estruturação de Produtos Turístico  520.000  0  0  520.000  0  0  0  0

Total  198.032.248  7.365.513  0  78.453.564  112.213.171  0  0  0

Secretaria de Estado da Agricultura Familiar

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ

OGE 2025 

PRINCIPAIS FINALIDADES: 

Promover o desenvolvimento sustentável integrado das atividades pesqueira e aquícola no Estado do Pará, em todas as suas modalidades, possibilitando o incremento 

dos benefícios sociais e econômicos do setor, visando o bem estar das gerações presentes e futuras.

EMENTALEGISLAÇÃO BÁSICA

Inciso VI do art.12 da LDO n° 10.657 de 15/07/2024

Lei nº 9.899, de 2 de Maio de 2023. Cria a Secretaria de Estado da Agricultura Familiar - SEAF e dá outras providências.

- PEAA - Plano Estadual Amazônia Agora


